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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 5/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Secretaria da Camara 30/06/2024 00:00 929547 JULIANA PERES MILAGRES SOUZA

Descrição sucinta do objeto

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de Gestão de Mídias Digitais

2. Justificativa de necessidade

Considerando que a Câmara Municipal de Desterro do Melo necessita de serviços para a divulgação de suas atividades ágil e eficaz
realizadas através de identidade visual nos perfis das redes sociais oficiais, tendo assim maior alcance aos munícipes.

Deste modo, faz-se necessário a contratação de Serviços de Gestão de Mídias Digitais para aprimoramento da interação com os munícipes, de boa
qualidade e dar suporte a toda a demanda do ecossistema digital da Câmara, visto que as redes sociais são ferramentas importantes para ampliar a
visibilização de serviços e informações publicadas, além de servir como mais um canal de comunicação com a sociedade.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE 1,00 3.933,32 3.933,32

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JULIANA PERES MILAGRES SOUZA
Equipe de apoio

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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